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FERREIROS
LEI Ne 888/2014.

Substitui o Anexo II, da Lei n. 
803/2010, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ferreiros-PE, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I 9 - Fica substituído o Anexo II, da Lei n. 803, de 15 de abril de 
2010, que cria cargos, no Quadro de Pessoal Efetivo dq Poder 
Executivo Municipal de Ferreiros, na área de saúde, e dá outras 
providências, pelo Anexo Único, da presente lei, o qual passa a 
disciplinar a matéria.

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 5 - R e v o g a m - s e  as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muprfííp^l de Ferreiros, em 18 de 
junho de 2014.

Gileno Campos eia Filho
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ANEXO ÚNICO

CARGO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
SEMANAL

R$ 3.800 00 

R$ 4.940 00 

R$ 2.000 00

* M édho Plantoni;;ta 36 horas

Fisioterapeuta


